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REQUERIMENTO N° 940/2013

Requerem Voto de Congratulações à dupla
Lucas e Felipe, pela conquista do Festival
Sertanejo SBT, ocorrida no dia 7 de setembro.

Os Vereadores que este subscrevem:

Considerando a conquista do Festival Settanejo promovido pelo SBT, pela
dupla Lucas e Felipe;

Considerando que o Festival Sertanejo SBT teve a duração de 13 semanas e
foi um mix de programa de auditório com shows ao vivo, participação dos grandes nomes da
música sertaneja atual e um reality show que teve como principal objetivo revelar novas
músicas sertanejas e novos talentos do gênero;

Considerando que o programa estreou em 15 de junho de 2013 e teve sua final
em 7 de setembro do mesmo ano, sob apresentação dos artistas Hugo e Tiago, Helen
Ganzarolli e Pedro Leonardo;

Considerando que durante as 13 semanas de duração do programa, os 12
partIctpantes de todo o país (entre cantores solo e duplas) ficaram em uma casa, onde
participavam de provas que lhes davam a chance de continuar na casa;

Considerando que a votação da melhor apresentação ficou por conta do
público, que votou por SMS, portal de voz e pelo site e garantia a presença do artista por mais
uma semana na Casa Sertaneja e que na grande final escolhia o vencedor do programa;

Considerando que com 61% dos mais de 175 mil votos do público, a música
vencedora do Festival Sertanejo SBT foi "Veja Bem", da dupla hamburguense Lucas e Felipe.

Considerando enfim, que a conquista deste importante festival que reuniu
artistas de todo o Brasil e foi vencido pela dupla hamburguense Lucas e Felipe, representa uma
grande alegtia e orgulho a nossa cidade.

ISSO POSTO,

REQUEREM:

1. Seja consignado em Ata Voto de congratulações à dupla Lucas e
Felipe, pela conquista do Festival Sertanejo SBT, ocorrida no dia 7 de
setembro deste ano; e
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2. Seja oficiado aos homenageados com as devidas congratulações desta
Casa Legislativa.

Novo Hamburgo, 09 de setembro de 2013.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

Vereador An~

Obs.: Redação conforme original do autor.
/RRS
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